
PORTARIA Nº 103/2023

Goianorte - TO, 30 de março de 2023.

“Exonera servidora comissionada do cargo de Assistente de Regularização Fundiária – DAS-III e
determina providências.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANORTE, Estado do Tocantins, fazendo uso de suas atribuições legais e
constitucionais e o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista Termo de Cooperação Técnica entre o
Município de Goianorte-TO e o Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a servidora municipal comissionada, ANDRÉIA CRISTINA DE CAMARGO MODOLO, portadora
do CPF- 196.328.248-57 e RG- 29.368.487-X SSP/SP da função de Assistente de Regularização Fundiária – DAS-
III, a partir de 13/03/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispositivos contrários e retroagindo
seus efeitos ao dia 13/03/2023.

Prefeitura Municipal de Goianorte - TO, Gabinete da Prefeita Municipal de Goianorte-TO, aos 30 dias do mês de
março de 2023.

 

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente

Prefeita Municipal de

Goianorte-TO


